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LEI N° 1.244, DE 14 DE SETEMBRO DE 2007.

ALTERA A LEI 167/08/90 E DÁ NOVA DE­
NOMINAÇÃO À RUA QUE INDICA NO 
BAIRRO JARDIM BANDEIRANTE.

O P r e f e i t o  d e  M a r a c a n a ú ,  Estado de Ceará, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei, FAZ saber que a Câmara M unicipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denom inada de Rua M aria das Graças M axim iano da Silva a antiga Rua São 
Jerônimo, no bairro Jardim  Bandeirante, neste M unicípio.

Art. 2o. O Poder Público instalará em data previam ente acordada a Placa Indicativa.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãpfrçvogadas as disposições em 
contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA P 
SETEMBRO DE 2007.

AR AC A NÁU, AOS 14, DE

Originária do Projeto de Lei n.° 
025/07 -  De autoria do Ver. 
Gabriel Passos Amorim.

Rua 01, n° 652, Palácio do Jenipapeiro - Conjunto Novo Maracanaú
Maracanaú-CE, CEP 61905 - 430



ESTADO DO CEARA

Câmara Municipal de Maracanaú
AUTÓGRAFO N° 070/2007

Altera a Lei 167/08/90 e dá nova denominação 
à rua que indica no bairro jardim Bandeiran­
te.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:

Art. Io. Fica denominada de Rua Maria das Graças Maximiano da Silva a antiga 
Rua São Jerônimo, no bairro Jardim Bandeirante, neste Município.

Art. 2o. O Poder Público instalará em data previamente acordada a Placa Indicativa.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
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O presente projeto visa tão somente homenagear ( in memoriam ) uma liderança re­
ligiosa e comunitária que sempre voltou seu trabalho para o desenvolvimento de sua comuni­
dade e que nunca mediu esforços para a realização conjunta dos sonhos coletivos dos mora­
dores do Bairro Jardim Bandeirante pela busca de uma qualidade de vida.
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f  -Câm ara M unicipal de M aracanaú, aos 06 de setembro de 2007.
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Originário do Projeto de Lei n.° 025/07 -  De autoria do Vereador Gabriel Passos Amorim.
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